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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

Sr.  Ronaldo  Queiroga  de  Oliveira,  inscrito  no  CPF  sob  o  n°  005.335.448-66, 
portador  da  cédula  de  identidade  n°  13.629.365-7,  como  representante 
devidamente  constituído  do  Instituto  Tero,  inscrito  sob  o  CNPJ  de  n° 
11.306.137/0001-95,  sediado  na  Avenida  Shishima  Hifumi,  2911  –  Urbanova, 
Parque Tecnológico da Univap módulos 3 e 4, doravante denominado LICITANTE, 
para fins do disposto Edital do Pregão Eletrônico n° PE 90017/24, declara sob 
as penas da lei, em especial o art. 299° do código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente e que o conteúdo 
da proposta anexa não foi,  no todo ou em parte, direta ou indiretamente 
informado  a,  discutido  com  ou  recebido  de  qualquer  outro  participante 
potencial ou de fato presente certame, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida 
com  ou  recebida  por  qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato 
presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) Que  não  tentou,  por  qualquer  meio  ou  por  qualquer  pessoa,  influir  na 
decisão  de  qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  presente 
certame, quanto a participação ou não referida a licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente,  comunicado  ou  discutido  com  qualquer  outro  participante 
potencial ou de fato, antes da adjunção do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente,  informada a,  discutida  com ou recebido de  DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO antes da abertura oficial das 
propostas e;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para afirmá-la.

São José dos Campos, 07 de agosto de 2024.

_______________________________________
Ronaldo Queiroga de Oliveira

Diretor Executivo
RG: 13.629.365-7 e CPF: 005.335.448-66 

Instituto Tero
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO de INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

São José dos Campos, 07 de agosto de 2024.

À Comissão de Pregão a/c Sr. Pregoeiro (a)

Referente ao Pregão Eletrônico DPRJ nº PE 90017/24

A  empresa  Instituto  Tero,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  11.306.137/0001-95, 

sediado na Avenida Shishima Hifumi, 2911 – Urbanova - modúlos 3 e 4, neste 

ato  representado  pelo  seu  representante  legal  o  Sr.  Ronaldo  Queiroga  de 

Oliveira, inscrito no CPF 005.335.448-66 portador da cédula de identidade nº 

13.629.365-7, expedida pela Secretaria da Segurança Pública, DECLARA, sob 

as  penas  da  Lei,  que  não  foram  aplicadas  penalidades  de  suspensão 

temporária  da  participação  em  licitação,  impedimento  de  contratar  ou 

declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  por  qualquer  Ente  ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos 

ainda vigorem.

São José dos Campos, 07 de agosto de 2024.

__________________________________________
Instituto Tero

Ronaldo Queiroga de Oliveira
Diretor Executivo
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI 7.258/2026

DECLARAÇÃO

DECLARO,  sob  as  penas  da  Lei,  em  atendimento  ao  Edital  do  Pregão 
Eletrônico nº PE 90017/24, na Av. Marechal Câmara, 314 – 3º andar – Centro, 
Rio  de  Janeiro  –  RJ,  que  a  firma  Instituto  Tero,  inscrito  no  CNPJ/MF  nº 
11.306.137/0001-95 , com sede na (Avenida Shishima Hifumi, 2911 M004 – 
Urbanova CEP: 12.244-000, São José dos Campos, SP, por mim representada, 
atende  ao  disposto  na  Lei  7.258/2016,  apresentando  um  efetivo  de  32 
empregados.

São José dos Campos, 07 de agosto de 2024.

__________________________________________
Ronaldo Queiroga de Oliveira

Diretor Executivo
RG: 13.629.365-7 e CPF: 005.335.448-66

Instituto Tero


